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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 1243, de 23/10/2023.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 37.107.986,00 ( TRINTA E SETE MILHÕES, CENTO E SETE MIL E 
NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício fi nanceiro de 2023;
•  DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 37.107.986,00 ( TRINTA E SETE MILHÕES, CENTO E SETE MIL E 
NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classifi cação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suplemen-
tadoÓrgão Unidade Código Título

20 – SECRETA-
RIA DE SAÚDE

2 - FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE 10.301.81.2157

OPERAC E QUA-
LIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁ-
RIA

4.4.9.0.52 1635 20471 R$ 100.000,00

31 – SECRETA-
RIA DE CIDADE 
SUSTENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC. 
DE PROTEÇÃO E 
C O N S E RVA Ç Ã O 
AMBIENTAL

18.543.45.2214
URBAN DE ORLAS 
E RECUP DE ÁRE-
AS DEGRADAD

4.4.9.0.51 1704 19545 R$ 6.000.000,00

63 – AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MA-
RICÁ

1 - AUTARQUIA MU-
NICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ

4.122.84.2408
MANUTENÇÃO E 
OPERAC DAS ATIV 
ADM - SOMAR 3.3.9.0.30

1500 19823
R$ 4.756,00

63 – AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MA-
RICÁ

1 - AUTARQUIA MU-
NICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ

15.451.22.1217 OBRAS DIRETAS
3.3.9.0.39 1704 19461

R$ 28.000.000,00

63 – AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MA-
RICÁ

1 - AUTARQUIA MU-
NICIPAL DE SERVI-
ÇOS DE OBRAS 
DE MARICÁ

15.451.22.1305 CONSTRUÇÃO DE 
VIADUTOS

4.4.9.0.51 1704 19466
R$ 2.000.000,00

85 – SECRETA-
RIA DE PROTE-
ÇÃO E DEFESA 
CIVIL

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO

6.182.10.2197 GERENCIAMENTO 
DE DEFESA CIVIL

4.4.9.0.52 2704 20429 R$ 957.600,00

85 – SECRETA-
RIA DE PROTE-
ÇÃO E DEFESA 
CIVIL

1 - GABINETE DO 
SECRETÁRIO 6.182.10.2197 GERENCIAMENTO 

DE DEFESA CIVIL 3.3.9.0.30 2704 20430 R$ 45.630,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 37.107.986,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no 
Inciso I, art 10, da Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor Anu-

ladoÓrgão Unidade Código Título

31 – SECRETARIA 
DE CIDADE SUS-
TENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC. DE 
PROTEÇÃO E CONSER-
VAÇÃO AMBIENTAL 18.512.88.2207

IMPL O PROG DE 
COLETA SEL DE 
RES SOLIDO 3.3.9.0.39 1704 19849 R$ 

6.000.000,00

20 – SECRETARIA 
DE SAÚDE

2 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 10.302.16.2528

LABORATÓRIO RE-
GIONAL DE PRÓTE-
SE DENTÁRIA 3.3.9.0.39 1635 19401 R$ 

100.000,00

63 – AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MA-
RICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MARICÁ

15.452.60.2360
VARRIÇÃO, ROÇA-
MENTO MANUAL E 
COSTAL DE Á

3.3.9.0.39 1704 19580 R$ 
5.318.308,19

19 – SECRETARIA 
DE ESPORTE E 
LAZER

1 - GABINETE DO SE-
CRETÁRIO 27.813.34.2133 EVENTOS ESPOR-

TIVOS 3.3.9.0.39 2704 20205 R$ 
1.003.230,00

63 – AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MA-
RICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MARICÁ

15.451.22.1216 CONSTRUÇÃO DE 
CONTENÇÕES E 
ESTAB DE TALU 3.3.9.0.39 1704 19457 R$ 

10.708.961,00
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mentar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ROBSON LUIZ REZENDE DA SILVA, matrícula nº 
112865, com validade a partir de 01/09/2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AS 3, de Assessor 3, vinculado à Secretaria de Administra-
ção.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/09/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 16 de outubro de 2023.
MARIA JOSE DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRACAO

EXTRATO DO CONTRATO N. º 393/2023, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N. º 20861/2023.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E ÁGUA MINERAL OÁSIS DA 
SAÚDE LTDA
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
ÁGUA MINERAL ENVASADA EM GARRAFÃO RETORNÁVEL DE 
20 LITROS E AQUISIÇÃO DE GARRAFÕES VAZIOS EM MATERIAL 
PLÁSTICOS COM CAPACIDADE DE 20 LITROS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, 
DEVIDAMENTE DESCRITOS, CARACTERIZADOS E ESPECIFICA-
DOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL DO PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 28/2023 (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2023 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4115/2023).
VALOR: R$ 62.627,20 (SESSENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E 
VINTE E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, PELA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 – ESTATUTO NACIONAL 
DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PELA 
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000 – LEI DE RESPON-
SABILIDADE FISCAL, PELO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 8.078/1990 E SUAS 
ALTERAÇÕES, PELOS DECRETOS MUNICIPAIS Nº 881/2022, 
882/2022, 914/2022, 921/2022, 922/2022, 936/2022 E 937/2022.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES.
Programa de Trabalho: 14.01.04.122.0001.2001;
Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; 
Origem do Recurso: 1704;
Nota de Empenho: 5237/2023.
DATA DA ASSINATURA: 23/10/2023.
MARICÁ, 23 DE OUTUBRO DE 2023.
MARIA JOSÉ DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA CCC Nº 456/2023, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO Nº 393/2023, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 20861/2023.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, EM OBSERVÂNCIA AO AR-
TIGO 36, §4º E §5º DO DECRETO MUNICIPAL Nº 936/2022 E AO 
ART. 3º, VIII DO DECRETO MUNICIPAL Nº 086/2012, BEM COMO 
CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE GERIR E FISCALIZAR O 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO Nº 393/2023.
RESOLVE:
ART. 1º    DESIGNAR A SERVIDORA LESLYE POLLYANNA MACHA-
DO DA SILVA, MATRÍCULA Nº 110.053, INSCRITA NO CPF/MF SOB 
O Nº 108.***.***-**, PARA FIGURAR COMO GESTORA DO CONTRA-
TO Nº 393/2023, NOS MOLDES DO ART. 55, §5º, DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 936/2022.
ART. 2º DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO, PARA COMPOR A 
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO CONTRA-
TO Nº 393/2023, NOS SEGUINTES TERMOS:
FISCAL ADMINISTRATIVO: THAYSA PORTO CORDEIRO - MATRÍ-
CULA: 111.536 - CPF: 160. ***.***-**;
FISCAL TÉCNICO: CILENE PIRES DOS SANTOS - MATRÍCULA: 
109.637 - CPF: 014. ***.***-**
SUPLENTE: MARCELE ANDRADE DE SOUZA - MATRÍCULA: 
111.490 - CPF: 081. ***.***-*****.***-**.
PARÁGRAFO ÚNICO: OS FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATI-

63 – AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MA-
RICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MARICÁ

15.543.22.1012 DRAGAGEM DE 
LAGOAS, RIOS E 
CANAIS

3.3.9.0.39 1704 19453 R$ 
13.972.730,81

63 – AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MA-
RICÁ

1 - AUTARQUIA MUNICI-
PAL DE SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MARICÁ 4.122.84.2408

MANUTENÇÃO E 
OPERAC DAS ATIV 
ADM - SOMAR 3.3.9.0.14 1500 19821

R$ 4.756,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
R$ 37.107.986,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 2014/2023.
A CHEFE DO GABINETE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e 
IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Comple-
mentar nº 379, de 25.05.3 e CONSIDERANDO o DECRETO nº 452, 
de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, GLAYCE COSTA DE OLIVEIRA, matrícula nº 111793, 
com validade a partir de 01/09/2023, do Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 6, de Assessor 6, vinculada à Secretaria de Políticas Sociais, Es-
tratégia e Gestão de Metas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/09/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 09 de outubro de 2023.
MARGARETH CHAVES FIGUEIRA
CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 2101/2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo nº 1º da Lei Orgânica do Município 
de Maricá e com base na Lei Complementar nº 2.794, de 18.04.2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, AMANDA DA SILVA LOPES, matrícula nº 112857, com 
validade a partir de 01/09/2023, na Função Gratificada 7, Símbolo FG 
7, vinculada à Secretaria de Participação Popular e Direitos Humanos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/09/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 17 de outubro de 2023.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 2050/2023.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e 
IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Comple-
mentar nº 379 de 25.05.2023., e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, CARLOS EDUARDO DE ORNELLAS AMORIM, 
matrícula nº 112610, com validade a partir de 31.08.2023, do Cargo 
em Comissão, Símbolo AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à 
Secretaria de Administração.
Art. 2º Nomear, CARLOS EDUARDO DE ORNELLAS AMORIM, ma-
trícula nº 112610, com validade a partir de 01.09.2023, no Cargo em 
Comissão, Símbolo CNE 1, de Subsecretário, vinculado à Secretaria 
de Administração.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01.09.2023.
Publique-se.
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 11 de outubro de 2023. 
MARIA JOSE DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 2091/2023.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRACAO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e 
IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Comple-
mentar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, PEDRO HENRIQUE BORGES, matrícula nº 112869, 
com validade a partir de 01/09/2023, no Cargo em Comissão, Símbolo 
AS 5, de Assessor 5, vinculado à Secretaria de Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/09/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 16 de outubro de 2023.
MARIA JOSE DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRACAO

PORTARIA Nº 2092/2023.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRACAO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e 
IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Comple-
mentar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, MARIANA MACEDO PESSANHA FERRANDI, ma-
trícula nº 112864, com validade a partir de 01/09/2023, no Cargo em 
Comissão, Símbolo AS 1, de Assessor 1, vinculada à Secretaria de 
Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/09/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 16 de outubro de 2023.
MARIA JOSE DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRACAO

PORTARIA Nº 2093/2023.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRACAO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e 
IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Comple-
mentar nº 379, de 25.05.2023, e CONSIDERANDO o DECRETO nº 
452, de 03 de fevereiro de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, GLEICON DA FONSECA ONOFRE, matrícula nº 
112861, com validade a partir de 01/09/2023, no Cargo em Comissão, 
Símbolo AES 2, de Assessor Especial 2, vinculado à Secretaria de 
Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, geran-
do seus efeitos legais a partir de 01/09/2023.
Publique-se.
Maricá, RJ, em 16 de outubro de 2023.
MARIA JOSE DE ANDRADE
SECRETÁRIA DE ADMINISTRACAO

PORTARIA Nº 2094/2023.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRACAO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, VII e 
IX da Lei Orgânica do Município de Maricá, com base na Lei Comple-


